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A C Ó R D Ã O 

 TC-014723.989.21-6 (ref. TC-019238.989.18-0, TC-025135.989.18-4, 
TC-025195.989.18-1, TC-025492.989.18-1, TC-025690.989.18-1, TC-016747.989.19-
2, TC-016766.989.19-8, TC-016767.989.19-7 e TC-016770.989.19-2) 
Recorrente: José Alberto Gimenez – Ex-Prefeito do Município de Sertãozinho. 
Assunto: Convênio entre a Prefeitura Municipal de Sertãozinho e Irmandade da Santa 

Casa de Sertãozinho, objetivando a execução de serviços médicos hospitalares e 
ambulatoriais, observada a sistemática de referência e contra referência do Sistema 
Único de Saúde – SUS, no valor de R$28.518.802,2; e Prestação de contas de 
recursos repassados no exercício de 2017, no valor de R$13.273.277,57. 
Responsáveis: José Alberto Gimenez (Prefeito), Fabrício de Freitas Fonseca, 
Angélica Lazarini (Secretários Municipais), Carlos Alberto Mazer e José Carlos Simões 
(Provedores da Santa Casa). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara, 

publicado no D.O.E. de 20-01-21, na parte que julgou irregulares o convênio, o 
contrato, os termos aditivos de 16-04-17, 02-01-18, 01-04-18, 29-06-18, 02-01-19, 01-
04-19 e a prestação de contas, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93. 
Advogados: Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP 

nº 137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Ruth dos Reis Costa 
(OAB/SP nº 188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga 
Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Bárbara Sanches Esteves (OAB/SP nº 
444.821), Joel Bertuso (OAB/SP nº 262.666), João dos Reis Oliveira (OAB/SP nº 
74.191), Leandro Galícia de Oliveira (OAB/SP nº 266.950) e outros. 
Fiscalização atual: UR-6. 
 TC-014795.989.21-9 (ref. TC-019238.989.18-0, TC-025135.989.18-4, 
TC-025195.989.18-1, TC-025492.989.18-1, TC-025690.989.18-1, TC-016747.989.19-
2, TC-016766.989.19-8, TC-016767.989.19-7 e TC-016770.989.19-2) 
Recorrentes: Irmandade da Santa Casa de Sertãozinho, Carlos Alberto Mazer e José 

Carlos Simões – Provedores da Irmandade da Santa Casa de Sertãozinho. 
Assunto: Convênio entre a Prefeitura Municipal de Sertãozinho e Irmandade da Santa 

Casa de Sertãozinho, objetivando a execução de serviços médicos hospitalares e 
ambulatoriais, observada a sistemática de referência e contra referência do Sistema 
Único de Saúde – SUS, no valor de R$28.518.802,2; e Prestação de contas de 
recursos repassados no exercício de 2017, no valor de R$13.273.277,57. 
Responsáveis: José Alberto Gimenez (Prefeito), Fabrício de Freitas Fonseca, 

Angélica Lazarini (Secretários Municipais), Carlos Alberto Mazer e José Carlos Simões 
(Provedores da Santa Casa). 
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra acórdão da E. Primeira Câmara, 

publicado no D.O.E. de 20-01-21, na parte que julgou irregulares o convênio, o 
contrato, os termos aditivos de 16-04-17, 02-01-18, 01-04-18, 29-06-18, 02-01-19, 01-
04-19 e a prestação de contas, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, 
da Lei Complementar nº 709/93. 
Advogados: Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP 

nº 137.889), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 200.017), Ruth dos Reis Costa 
(OAB/SP nº 188.312), Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga 
Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Bárbara Sanches Esteves (OAB/SP nº 
444.821), Joel Bertuso (OAB/SP nº 262.666), João dos Reis Oliveira (OAB/SP nº 
74.191), Leandro Galícia de Oliveira (OAB/SP nº 266.950) e outros. 
Fiscalização atual: UR-6. 
 

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. TERMOS 

ADITIVOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA.  
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PAGAMENTOS EFETUADOS A SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS PELO AJUSTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS PARA FIRMAR OS TERMOS ADITIVOS. 

AUSÊNCIA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ALTERAÇÕES DE VALORES. NÃO 

PROVIMENTO. 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos. 
 
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 

24 de novembro de 2021, pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir 
Antonio Polizeli, Relator, dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Renato 
Martins Costa e Sidney Estanislau Beraldo, e dos Auditores Substitutos de 
Conselheiro Silvia Monteiro e Samy Wurman, preliminarmente o E. Plenário conheceu 
dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do Relator, 
juntado aos autos, negou-lhes provimento, permanecendo inalterado o Acórdão 
recorrido. 
 

Presidente Substituto – Conselheiro Antonio Roque Citadini. 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Substituto – Rafael Neubern 
Demarchi Costa. 
 
Ficam, desde já, autorizadas vista e extração de cópias dos autos aos interessados, 
em Cartório, observando as normas regulamentares. 
 
 Publique-se. 
 

   São Paulo, 02 de dezembro de 2021. 
 
                                                          

CRISTIANA DE CASTRO MORAES – PRESIDENTE 
 
 

 DIMAS RAMALHO – REDATOR                                                              


